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origem não exigir o pagamento de tais despesas pela
notificação ou citação procedentes do México.

VII — Relativamente ao artigo 15.o, parágrafo 2.o,
o Governo do México não reconhece à autoridade judi-
cial a faculdade de decidir quando o demandado não
comparece e não se tenha recebido comunicação alguma
comprovativa da notificação ou da citação ou da entrega
de documentos que lhe foram remetidos do estrangeiro
para os ditos efeitos e a que se referem as alíneas a)
e b) do parágrafo 1.o

VIII — Relativamente ao artigo 16.o, parágrafo 3.o,
o Governo do México declara que tal pedido não será
admissível se for formulado após o prazo de um ano
contado a partir da data da decisão, ou num prazo supe-
rior que se possa afigurar razoável segundo o critério
do juiz.

O Governo do México entenderá que, para os casos
em que tenha sido proferida sentença, sem que o réu
tenha sido citado devidamente, a nulidade dos actos
será declarada nos termos da legislação aplicada.

Nos termos do artigo 28.o, parágrafo 1.o, da Con-
venção, qualquer Estado não representado na 10.a Ses-
são da Conferência da Haia de Direito Internacional
Privado pode aderir à presente Convenção após ter
entrado em vigor nos termos do 1.o parágrafo do
artigo 27.o (isto é, 10 de Fevereiro de 1969).

Nos termos do artigo 28.o, parágrafo 2.o, a Convenção
entrará em vigor para tal Estado, na falta de objecção
da parte de um Estado que tenha ratificado a Convenção
antes desse depósito, devidamente notificada ao Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países
Baixos dentro do prazo de seis meses a contar da data
em que o referido Ministério o tenha notificado de tal
adesão. Para efeitos práticos, o prazo de seis meses
decorre de 30 de Novembro de 1999 a 30 de Maio de
2000.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 210/71, de
18 de Maio, tendo sido depositado o instrumento de
ratificação em 27 de Dezembro de 1973, conforme aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 20, de
24 de Janeiro de 1974. A autoridade central em Portugal
foi designada conforme aviso publicado no Diário do
Governo, 1.a série, n.o 10, de 13 de Janeiro de 1975.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 31 de Março
de 2000. — O Director de Serviços de Direito Inter-
nacional, António Correia Cardoso.

Aviso n.o 108/2000

Por ordem superior se torna público que Portugal
depositou, em 3 de Fevereiro de 2000, o instrumento
de ratificação do Protocolo n.o 2 à Convenção Europeia
para a Prevenção da Tortura e Penas ou Tratamentos
Desumanos ou Degradantes, aberto à assinatura em
Estrasburgo em 4 de Novembro de 1993.

Este Protocolo foi aprovado, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 19/97 e rati-
ficado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 18/97, de 30 de Abril, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 100, de 30 de Abril de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 4 de Maio
de 2000. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Multilaterais, Rui Filipe Monteiro Belo Macieira.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 99/2000
de 30 de Maio

As boas práticas de laboratório (BPL) surgem pela
primeira vez em texto legislativo, na Nova Zelândia e
na Dinamarca, em 1973, com o objectivo de melhorar
e credibilizar a prática laboratorial no domínio da inves-
tigação e desenvolvimento.

Em 1976 surge, sobre a matéria, a primeira legislação
com verdadeiro impacte internacional, com origem nos
Estados Unidos da América (FDA — Food and Drug
Administration), tendo sido estabelecidas as regras para
que, nos estudos de concepção e ensaio de um produto,
os dados obtidos fossem cientificamente válidos, seguros
e de qualidade definida.

Em 1979-1980, como resultado do trabalho de um
grupo internacional de peritos, constituído sob a égide
da OCDE, no âmbito de um programa sobre o controlo
de produtos químicos, foram, pela primeira vez, enun-
ciados os princípios das BPL, em 1981, pelo Conselho
da OCDE e, em finais de 1986, pela CEE, através da
Directiva n.o 87/18/CEE, de 18 de Dezembro de 1986.

Os princípios de BPL são constituídos por um con-
junto de critérios normativos destinados ao estabele-
cimento de um sistema de qualidade aplicado ao pro-
cesso organizativo e às condições sob as quais estudos
não clínicos de segurança para o homem, o animal e
o ambiente — realizados sobre substâncias que possam
integrar, nomeadamente, produtos farmacêuticos, medi-
camentos veterinários e produtos similares, cosméticos,
aditivos alimentares, aditivos para rações, pesticidas e
produtos químicos industriais — são planeados, realiza-
dos, controlados, registados, objecto de relatório e
arquivados.

Pelo presente diploma é transposta a Directiva
n.o 87/18/CEE, do Conselho, de 18 de Dezembro de
1986, assim se proporcionando aos laboratórios portu-
gueses que demonstrem a devida especialização tecno-
lógica e apropriada organização técnica e procedimental
o acesso à encomenda de estudos laboratoriais de con-
cepção, no âmbito das BPL, por parte de qualquer
cliente sediado em Estado membro da União Europeia
ou país membro da OCDE.

É também transposta a Directiva n.o 99/11/CE, de
8 de Março, que adapta ao progresso técnico os prin-
cípios de BPL.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objectivos

1 — O presente diploma estabelece as regras respei-
tantes à aplicação dos princípios das boas práticas de
laboratório (BPL) e ao controlo da sua aplicação para
os ensaios sobre as substâncias químicas constantes do
anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte
integrante.

2 — O presente diploma transpõe para o ordena-
mento jurídico interno a Directiva n.o 87/18/CEE, do
Conselho, de 18 de Dezembro de 1986, relativa à apli-
cação dos princípios de BPL e ao controlo da sua apli-
cação para os ensaios sobre as substâncias químicas,


